
ASSESSORIA DE CONVÊNIOS

Ofício AC n. 039/2024

São Paulo, 09 de fevereiro de 2024.

 

À Senhora Camila Moreno de Camargo

Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo

Rua Quinze de Novembro, 194, 6º andar

São Paulo/SP

CEP 01013-000

 

Assunto: Resposta – Ofício N. 027/2024-CAUSP/PLEN/PRES – Reajuste de tabela

 

Ilustre Senhora Presidente,

 

Cordialmente cumprimentando-a, a Assessoria de Convênios da Defensoria Pública-
Geral do Estado de São Paulo destaca a suma relevância do Convênio de n. 01/2023, celebrado
entre a Defensoria Pública do Estado de São Paulo e o Conselho de Arquitetura e Urbanismo de
São Paulo – CAU/SP, diante da especial e significante assistência técnica ofertada, que garante o
pleno acesso à justiça e traz benefícios incomensuráveis à população carente do Estado.

Em resposta ao ofício nº 027/2024 - CAUSP/PLEN/PRES, cumpre informar que a
Cláusula Quinta, §2º do Convênio acima mencionado já prevê expressamente o reajuste de 5%
(cinco por cento) na tabela de honorários. Estando esta cláusula válida e eficaz, sua aplicação é
imediata.

Neste diapasão, compreende-se, respeitosamente, pela dispensabilidade de
formalização de instrumento aditivo para aplicação do índice supracitado, de modo que oferto em
anexo ao presente Ofício a Tabela de Valores vigente a partir de janeiro de 2024.

Ressalta-se que as providências necessárias para a implementação do reajuste já
foram adotadas pela Defensoria Pública.

Face ao exposto, ressaltamos a ínclita e expressiva importância da relação institucional
mantida entre a Defensoria Pública do Estado de São Paulo e Conselho de Arquitetura e
Urbanismo de São Paulo – CAU/SP e, ao ensejo, consignamos nossos votos de distinta
consideração e respeito.
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ANA CAROLINA O. G. SCHWAN MOREIRA
Defensora Pública Assessora de Convênios

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Oliveira Golvim Schwan Moreira,
Defensora Pública, em 09/02/2024, às 14:15, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.sp.def.br/sei/autenticidade_documento informando o código verificador
0770227 e o código CRC 2209BDDB.
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